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DECRETO 
 

 

 
DECRETO Nº 7.691/2025 

 
 

“Dispõe sobre instituição de LUTO OFICIAL pelo falecimento do Sr. ARLINDO ANTONINHO 
BELOTO 

 
 

 
 JOSÉ CARLOS REGONHA JUNIOR, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

 Considerando o falecimento do Sr. ARLINDO ANTONINHO BELOTO. 
 
 Considerando que o mesmo prestou, serviços junto a Administração Pública Municipal, com 

dedicação, ética, dignidade e companheirismo, demonstrando espírito público e apreço por esta 

cidade; 

 

 Considerando, mais e finalmente, que com o seu passamento, se entristecem e se enlutam 

seus familiares e aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo. 

 

 

 

D E C R E T A: 
 
 
 

 Artigo 1º - Fica instituído LUTO OFICIAL neste Município de Tietê, pelo falecimento do Sr. 

ARLINDO ANTONINHO BELOTO. 
. 
 Parágrafo Único – Deverão ser consideradas todas as normas estabelecidas pelo Decreto 

nº 3.075/2004, de 22 de março de 2004. 

 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, será afixado no Paço Municipal e 

publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 30 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS REGONHA JUNIOR 
PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 075/2025 – Pregão Eletrônico nº 02/2024 – 1º Termo Aditivo 

Objeto: Fornecimento de licença de uso, por prazo determinado, de sistemas informatizados 

compreendendo: criação de website com hospedagem e manutenção técnica, sistema para gestão 

de processo legislativo, sistema de integração do sistema de controle legislativo com o website, 

software para gestão de assinaturas eletrônicas e digitais em documentos na nuvem e sistema de 
votação eletrônica. 

Valor: R$1.500,00. 

Respaldado na alínea “a”, do inciso I do artigo 124, c/c e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores, RATIFICO o 1º Termo Aditivo do Pregão Eletrônico 02/2024, referente ao 

Contrato Administrativo nº 06/2024, havendo parecer jurídico favorável, do Parecer Jurídico nº 

06/2025, em favor da Contratada WEBLINE SOFTWARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

07.673.796/0001-92, objetivando o fornecimento de licença de uso, por prazo determinado, de 

sistemas informatizados compreendendo: criação de website com hospedagem e manutenção 

técnica, sistema para gestão de processo legislativo, sistema de integração do sistema de controle 

legislativo com o website, software para gestão de assinaturas eletrônicas e digitais em documentos 
na nuvem e sistema de votação eletrônica. 

Conforme a disposição dos artigos 124 e 125, os contratos regidos poderão ser alterados, quando 

for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa ou qualitativa de seu objeto. 

Tietê, 31 de janeiro de 2025. 

MARIO DOMINGUES JUNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

1º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 06/2024 

Pregão Eletrônico nº 02/2024 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Webline Softwares LTDA 

Objeto: Fornecimento de licença de uso, por prazo determinado, de sistemas informatizados 

compreendendo: criação de website com hospedagem e manutenção técnica, sistema para gestão 

de processo legislativo, sistema de integração do sistema de controle legislativo com o website, 

software para gestão de assinaturas eletrônicas e digitais em documentos na nuvem e sistema de 

votação eletrônica. 

Valor: R$ 1.500,00 
Data da assinatura: 03/02/2025 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
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SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
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